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INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2025
PROCESSO 25.17.000002727-1

 
Institui a referência de exercício dos postos de cargos em comissão nas estruturas
de trabalho do Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU).

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso de suas atribuições legais:
 
CONSIDERANDO a Lei nº 6.253, de 11 de novembro de 1988, que estabelece o plano de carreira dos funcionários do DMLU;
 
A Lei Complementar nº 1.033, de 21 de janeiro de 2025, que disciplina e estrutura os novos quadros de cargos em comissão
na Administração Direta e Indireta;
 
O Decreto nº 23.101, de 03 de fevereiro de 2025, que reorganiza a  distribuição nos grupos de cargos em comissão dos
quadros da Administração Direta e no DMLU;
 
A Lei Complementar nº 1.044, de 16 de junho de 2025, que cria e extingue cargos em comissão no o Departamento Municipal
de Limpeza Urbana e do Departamento Municipal de Habitação;
 
O Decreto nº 21.792, de 20 de dezembro de 2022, que consolida a estrutura organizacional do DMLU;
 
A necessidade de alteração da referência de exercício nos postos de confiança representados através das vagas: 3000192,
3000189, 3000185 e 3000183.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Os postos de confiança dispostos no Art. 10º da Lei Complementar nº 1.033, de 21 de janeiro de 2025, lotados no
Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU), passam a ter a referência de exercício nas estruturas que seguem:
 

DENOMINAÇÃO GERAL CÓDIGO ESTRUTURA DE TRABALHO
CC 12 3000196 DIREÇÃO-GERAL
CC 12 3000197 DIREÇÃO-GERAL
CC 12 3000198 DIREÇÃO-GERAL

CC 15 3000184 DIREÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS

CC 15 3000185 DIRETORIA DE DESTINO
FINAL

CC 15 3000186 DIRETORIA FINANCEIRA

CC 15 3000183 DIRETORIA DE GESTÃO
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

CC 16 3000187 ASSESSORIA ESPECIALIZADA
CC 17 3000189 DIREÇÃO-GERAL
CC 17 3000190 DIRETORIA FINANCEIRA

CC 17 3000191 DIRETORIA DE GESTÃO
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL



CC 17 3000192 ASSESSORIA TÉCNICA
DA DIREÇÃO GERAL

CC 17 3000188 DIRETORIA DE LIMPEZA E COLETA

CC 18 3000194 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA
FINANCEIRO

CC 18 3000193 SUPERVISÃO OPERACIONAL
CC 19 3000195 DIREÇÃO ADJUNTA

Art. 2º Modifica a Instrução Normativa nº 003/2023, no que compete a estrutura organizacional dos cargos comissionados
neste Departamento.
 
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 

Porto Alegre, 23 de julho de 2025.
 

CARLOS ALBERTO HUNDERTMARKER, Diretor-Geral do DMLU.
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